
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 754, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 393, de 11  de setembro de 2014

O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA,no  uso  das  atribuições  que  lhe 

confere o Decreto nº 93.840, de 22 de dezembro de 1986,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Delegar  competência  aos  Procuradores-Chefes,  das  Procuradorias  da 

República  nos  Estados  e  no  Distrito  Federal,  e  nos  seus  impedimentos,  aos  seus  substitutos 

eventuais,  para  designar  e  dispensar  servidores  de funções  compreendidas  no Grupo Direção e 

Assistência Intermediária (DAI), da estrutura regimental de sua Unidade.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.
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